
ESTADO DE SERGIPE
MLTNICIPIO DE PACATUBA

tt
CONTRÁTO n' LV t2022

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER'I.IÇOS QIJE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE, E, DO OUTRO, A EMPRESA
WESLEY DOS SANTOS, DECORRENTE DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO.

O MIINICÍPIO DE PACATUBA, ESTADO DE SERGIPE, .pessoa 
jurídica de direito público de base

territorial autônoma, através do FT NDO MT I\IICIPAL DE SAUDE, órgão do Poder Executivo Municipal,
inscrita no CNPJ sob o n'. I 1.368.671/0001-26, localiza<la à Rua Amaldo Garcez, N' 365, Cenho, na cidade de

Pacatuba, Estado de Sergipe, doravante denominada CONTRATANTE, nesto ato Íeprcsentada pela sua

Secrelária, a Sf Rosivania Batisma Monte Lemos, e do outro, a Empresa WESLEY DOS SANTOS, inscrito
no CNPJ de N' 20.320.135/0001-41, com sede na Rua Padre Evencio Guimarães, n'20, Bairro: Centro, Japoatã

- SE. CEP: 49.950-000 neste ato repres€ntado pelo administrador WLSLEY DOS SANTOS Portador de CPF:
025.568.035-09, RG: 2.177 .124-3 SSP/SE. residentc na Rua Antônio Doria, no 120, Cenko - Japoatã - SE, CEP
49.950-000, doravante denominado simplesmcnte CONTRATADA, resolvem firmar o presentc Contrâto, quc
será regido em confonnidade com a da Lei Federal n" 8.666, de 2l de junho de 1993 c, ainda, pela Lei
Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos
diplomas legais e as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55. inciso l, da Lei n" 8.666/93).

O presente Conaato t€m por objeto Contratação de Empresa especialiada para aquisiçâo de Agua Mineral para

atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde. de acordo com o art. 55. XI da Lei n' 8.666/93,
independentemenle dc suas transcrições-

A aquisiçào será pelos prcços corstárntes no orçamento da Contratâda, perlazendo o orçamento a importância
Global de R$ 5.534,00 (Cinco Mil Quinh€ntos e Trinta e Quatro Reais)

§t" - O pagamenlo será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrcnte indicada pelo
licitante vencedor, no prazo de até l5 (quinze) dias, mediante a apresentaçào de Nota Fiscal/Fatura, devidamente

certificada pelo setor responsável pelo recebimento da Prestação de Serviços.

§2" - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apÍesentar, juntamente com o documento dc cobrança, sua

documentação.

Prefeitura Municipal de Pacatuba - CNPJ l3.l 12.22210001-48 - Praça Nossa Seúora de Lourdes, SN -
cenho - cEP 4997-ü)0 Pacatuba,tSE Tel- (79) 3343- l613

ITEM DESCRTÇÃo DO
PRODUTO

U)JI) QTD VALORUNIT VALOR TOTAL

I Água minerat copo de 200m1,
sem gás, caixa com 48
unidades

CX 200 R$ 22.00 R$ 4.400,00

2 Agua mineral, tipo embalagem
garrafas de 500m1, sem gás.

Fardo com l2 und.

Fardo 100 RS 10,20 Rs 1.020,00

3 Água mineral, tipo embalagem
garrafas de l,5ml, se gás. Fardo
com 06 und.

Fardo l0 RS [,40 RS il4,00

ry*

VALOR TOTAL R$ 5.534,00 (Cinco Mil Quiúentos e Trinta e Quatro Reais)

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRECO. DAS CONDICÔES DE PAGAMENTO (âTt.55, iNCiSO III. dA LEi
n' 8.ó66193).
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§3" - Nenhum pagamento será efetuedo à Contretadà enquanto houver pendôncia de liquidaçâo de

obrigação Íinanceira, em virtude de penalidade ou inadimplência contraturl.
§4o - Não haverá, sob hipótese algurna, pagarnento antecipado.

§5" - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no capul desta

Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§6" - Nestes preços estâo incluídos mdas as despesas que, direta ou indhetamente, decorram da execução deste

Contrato, inclusive custos com pessoal. encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administragão, tributos.
emolumentos e contribuições de qualquer nahreza.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA YIGÊNCIÀ íArt. 55. inciso lV-da l-ei n" 8 6193.66 I

O presente Contrato terá prazo de vigência até 3l de Dezembro de 2022, contados a partiÍ da data da assinatura.

CLÁUSULA OUARTA - DOTA CÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 55, inciso V. da Lei no 8.666/93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estào previstas no orçamento do Município, conforme
classifi cação orçamentária detalhada abaixo:

UO: 4013 - Fundo Municipal de Saúde

PA: 2048 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
ED: 3390.30.00.00 - Material de Consumo
FR: 15001002

CLAUSULA QUINTA - Do DIREITo E RESPONSABILIDADE DAS PARTf,S (art. 55, inciso VII e XIII,
da Lei n' E.ó66/93).

A Contratada, duÍante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

. Pagamento dos salários, encargos sociais, laxas, e demais despesas exigidas para a
exccução dos serviços, será de responsabilidade da Contratada;
o A CONTRATADA deverá executar os serviços descritos no presente Contrato e oufos qu€,
porventurâ, venham a ser fazer necessário durante o decorrcr do peíodo;
o A Contratada deverá, se assim exigido, manter à disposição no local da preskçào dos serviços, o
responsável pela empresa.
o Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Fuído ou a terceiros decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do Contrato nào excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanlamento pela Contratant€.
. ResponsabilizaÍ-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorizaçào que se façam necessário s à execução do Contrato.
. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
o Não transferir a outrem, no todo ou em part€, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia
e expressa anuência desta.
o Não realizar associaçáo com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão,
cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
. R€parar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes, durante o prazo de vigência do
Contrato.
. Manter, durante toda a execuçào do contato, as exigências de habilitação ou condições
determinadas no procedimento da licitaçâo que deu origem ao presenle contrâto, sob pena dc sua
rescisão e aplicação das penalidades ora preüstas.

A ContÍatrnte, durante a vigência deste ContÍato, compÍomete-se a:
. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

Prefeitura Municipal de Pacatuba - CNPJ 13.112.222/OO0l -48 - Praga Nossa Seúora de Lourdes, SÀ{ -Cenúo _ CEp 4997_000 pacatuba/SE Tet. (1-9\ 3343_1613
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. ProporcionaÍ à Contratada todas as oondições necsssárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do presentÉ Contrato, consoantc estabelece a ki n" 8.666193;
o Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execuçào do presente ContÍato,
que deverá anotar cm registro próprio, todas as ocorr&rcias verificadas;
. Comunicar à Contratadâ toda e quâlquer ocorrência relacionada com a execução dos
servrgos, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLAUSULÂ SEXTA - DAS PENALIDÂDF,§ E ILUL I4SltAr-t-55, inciso !'IL da Let n" 8.616i93)

Independentemente de noúficações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos paÍa rescisào
do ContÍato as situações previstas nos anigos 77 c 78, na forma do artigo 79, da Lei n" 8.666/93.

§1' - O presente Contrato podeú ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juizo do Contratante,
sem que caiba à ConEatada qualquer ação ou interpelação judicial.

§2" - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante Íica obrigado a comunicar tal decisão à Contratada, por
escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§3' - Na oconência da rescisào previsÍa no "caput" desta cláusula, neúum ô nus recairá sobre o Contratante em
ürtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2'do artigo 79 da Lei n" 8.666/93 e alterações.

cl,Árrsul.A oTTAVA - DoS plREIIo§ DO collTBATÀNTEI[oeÀ§o DE BESCr§]\Q1Art. s5, inciso

OMISSOS (art. 55. inciso XII, da Lei no t.666/93).

O pÍesente Contrato fundamenta-se:

I - nos termos do processo que o oÍiginou, bem como na propnsüa da contatada, e simultaneamente:

. constam do hocesso Adminisfativo;
r nào contrariem o interesse público;

II - nas demais determinações da l-ei 8.666/931
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletiv,amente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.
Parágrafo Unlco - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste
Contrato, serào acoÍdâdos entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

Prefeitrra Municipal de Pacatuba - CNPJ 13.l12.22210001-48 - Praça Nossa Senhora de Lourdes, SN -
Cenüo - CEp 4997-000 pacaruba./SE Tel. (79) 3343- l613
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Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pelâ inexecuçào total ou parcial do objeto pactuado, conforme
o c:rso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no aí. 87 da Lei n" 8.666193,
garantida a prévia defesa:
I - advertência;
II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cenÍo) por dia, até o máximo de l0% (dez por cento) sobre o valor do

Contrato, enl decorrência de aaaso injustiíicado no fomecimento;
III - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total deste ContÍato, no caso de inexecução total ou parcial do
mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Adminisúação do
Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou confiatar com a Admiristração Ptiblica.

CLÁUSULA SÉTII{A - DA RI§cIsÃo (arL 55. lnclso v[I. da Lel n' 8.ó66193).

IX. de Lei n' 8.666/93).

Na hipótese de rescisão administrativa do presenüe Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito da

Contratante de adotaÍ, no que coubeÍem, as medidas previstâs no artigo 80 da Lei n'8.666/93.

CLIUSULA N0NA - DA LEGISLACÃo APLICÁVEL À ExECUcÃo Do coNTRATo E oS CASos



ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

CI.ÁUSULÀ DÉCIMA. DAS ALTER,IÇÓES (Art. 65, L€i NO t.666/93).

Este instrumcnto poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 daLei n" 8.666193,
desde que devidamente comprovados.

§l'- A ConÍatada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se

fizerem necessários, até o limite legal previsto no aí. 65, § I " da Lei n" 8.666/93, calculado sobre o valor inicial
atualizado do contrato.

§2" - Nenhum acréscimo ou supressào poderá exccder o limite estabelecido nesta condição, salvo as supressôes

resultantes de acordo celebrados entre as pafies, de acordo com o art. 65, §2', II da lei n" 8.666/93.

CLIUSULA DÉCníA PRIMEIRA - Do ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÁo (ATt. 67, Lei

Na forma do que üspõe o artigo 67 da Lei n' 8.666/93, ficara designado servidor nomeado ern portaria especifica,
apensa a esse instrumento contratual, para acompaúar e Íiscalizar execução do presente Contrato.

§1" - A fiscalização compete, ente ouúas atribuições, verificar a conformidade da execução do Contrato com as

normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.

§2'- A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLIUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Do FoRo

As pârtes conÍakntes elegem o Foro da Cidade de Pacatuba, Estado de Sergipe, como único competente para

dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renurcia expressâ por
qualquer outro.

E, poÍ estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento. ra presença de 02
(duas) testernuúas, a fm de que produza seus efeitos legais.

Pacanrba, 07 de Março de 2O22.

*o.rr*^ 
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LEMos
Secretária Municipal de Saúde

Contratante

SANTOS
Contratado

TESTEMUÀIEAS: .

,- At^i* d^ u.r,.-o
CPF:
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